
   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XV - Edição 894
Q u a r t a - f e i r a ,  1 0  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 0 14

legislação federal e estadual, bem como das normas da ABNT pertinentes.

SEÇÃO VIII
INSTALAÇÕES DE APARELHOS RADIOLÓGICOS

Art. 175.  Nas edifi cações onde houver aparelhos radiológicos, a instalação destes só será admitida em locais adequadamente isolados contra radiações, 
de acordo com as disposições da legislação federal e estadual pertinentes, bem como das normas brasileiras.

SEÇÃO IX
INSTALAÇÕES DE GÁS

Art. 176.  As instalações de gás nas edifi cações deverão ser executadas de acordo com as normas da ABNT e do corpo de bombeiros, sendo obrigatória 
nas edifi cações a utilização de aparelho sensor de vazamento de gás.
Parágrafo único. Será permitida a instalação de central de gás na área relativa ao afastamento frontal, limitada sua altura máxima em dois metros e dez 
centímetros acima do nível do passeio.

SEÇÃO X
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

Art. 177.  As edifi cações não residenciais deverão ser providas de instalações e equipamentos de proteção contra incêndio aprovadas pelo corpo de 
bombeiros.
Art. 178.  As instalações e equipamentos contra incêndio deverão ser mantidos em excelente estado de conservação e funcionamento.
Art. 179.  Em edifício já existente em que se verifi que a necessidade de ser feita, em benefício da segurança pública, a instalação de equipamentos contra incêndio, 
a municipalidade, mediante solicitação do corpo de bombeiros, providenciará a expedição das necessárias intimações, fi xando prazos para o seu cumprimento.

SEÇÃO XI
INSTALAÇÕES PARA ARMAZENAGEM DE LIXO

Art. 180.  As edifi cações de uso multifamiliar ou misto com área de construção superior a trezentos metros quadrados ou mais de três unidades autônomas 
e as edifi cações não residenciais com área de construção superior a cento e cinquenta metros quadrados deverão ser dotadas de depósito central de lixo, 
situado no pavimento de acesso ou em subsolo, e com acesso à via pública por passagem ou corredor com largura mínima de um metro e vinte centímetros.
Parágrafo único. Ficam dispensadas do atendimento ao caput do art. 180, as edifi cações destinadas a garagens comerciais, templos, cinemas, teatros, 
auditórios e assemelhados.
Art. 181.  As edifi cações destinadas a hospitais, farmácias, clínicas médicas ou veterinárias e assemelhados deverão ser providas de instalação especial 
para coleta e eliminação de lixo séptico, de acordo com as normas emanadas do órgão competente, distinguindo-se da coleta pública de lixo comum. 
Art. 182.  O depósito central de lixo deverá ter:
I - dimensão mínima de um metro e pé-direito mínimo de dois metros e vinte centímetros;
II - área calculada na base de cento e vinte e cinco decímetros cúbicos para cada duzentos metros quadrados de área construída, não podendo ser inferior 
a um metro e vinte decímetros quadrados;
 III - porta de acesso com dimensões mínimas de oitenta centímetros de  largura e dois metros de altura;
IV - as paredes até a altura de um metro e cinquenta centímetros e os pisos revestidos com material liso, lavável, impermeável e resistente a produtos corrosivos; e
V - ponto de água e ralo para escoamento da água de lavação.

SEÇÃO XII
INSTALAÇÕES DE ELEVADORES

Art. 183.  A fabricação e instalação de elevadores deverão obedecer às normas da ABNT.
Parágrafo único. Além das normas citadas no caput do art. 183, a instalação de elevadores deverá atender ao seguinte:
I - nos edifícios de uso residencial, obrigatoriedade da existência, em todos os pavimentos, de indicadores luminosos de chamada registrada e indicadores 
de posição ou de subida e descida;
II - nos edifícios não residenciais, obrigatoriedade da existência, em todos os pavimentos, de indicadores luminosos de chamada registrada, indicadores de 
posição ou de subida e descida e indicadores sonoros de aproximação;
III – obrigatoriedade, em qualquer caso, no pavimento de acesso, da existência de indicadores luminosos de posição e de chamada registrada; e
IV – existência, no interior da cabine, de indicadores luminosos de posição e de chamada registrada.
Parágrafo único. É obrigatória a instalação de dispositivo que mantenha a iluminação no interior das cabines na ocorrência de falta de energia elétrica ou 
pane no sistema.
Art. 184.  Qualquer equipamento mecânico de transporte vertical não poderá se constituir no único meio de circulação e acesso às edifi cações e unidades autônomas.
Art. 185.  Deverão ser servidas por elevadores de passageiros as edifi cações com mais de cinco pavimentos e/ou que apresentem desnível entre o piso do último 
pavimento e o piso do pavimento mais inferior - incluídos os subsolos e pavimentos – garagem - superior a doze metros, observadas as seguintes condições:
I - no mínimo um elevador em edifi cações até dez pavimentos e/ou desnível total igual ou inferior a vinte e quatro metros; e
II - no mínimo dois elevadores em edifi cações com mais de dez pavimentos e/ou com desnível superior a vinte e quatro metros.
Parágrafo único. No cômputo dos pavimentos e no cálculo do desnível não serão considerados o ático ou o pavimento de cobertura de uso privativo de 
andar inferior contíguo, desde que não confi gurem unidade autônoma.
Art. 186.  Deverão ser servidas por elevadores de passageiros as edifi cações destinadas a hotéis, hotéis-residência e congêneres com três ou mais 
pavimentos, observadas as seguintes condições:
I - no mínimo um elevador em edifi cações até  seis pavimentos; e
II - no mínimo dois elevadores em edifi cações com mais de seis pavimentos.
Parágrafo único. Para os efeitos do art. 186, serão também considerados no cômputo dos pavimentos os subsolos, pavimentos - garagem, pilotis, áticos, 
mezaninos, jiraus e sobrelojas.
Art. 187.  Em qualquer caso, o número de elevadores a ser instalado dependerá do cálculo de tráfego, obedecidas as normas da ABNT.
Art. 188.  Todos os pavimentos deverão ser servidos, obrigatoriamente, pelo mínimo de elevadores determinado nesta seção.
Parágrafo único. As sobrelojas, mezaninos e jiraus não precisam ser servidos por elevador.
Art. 189.  Com a fi nalidade de assegurar o uso por pessoas portadoras de defi ciências físicas, o único ou pelo menos um dos elevadores deverá:
I - estar situado em local a elas acessível;
II - estar situado em nível com o pavimento a que servir ou estar interligado ao mesmo por rampa;
III - ter porta com vão livre não inferior a oitenta centímetros; 
IV - servir ao estacionamento em que haja previsão de vagas de veículos para pessoas portadoras de defi ciências físicas; e
V – possuir comandos da cabina com as marcações (Braille) de acordo com a NBR 13994 ou norma sucedânea. 
Art. 190.  Os espaços de circulação fronteiros às portas dos elevadores, em qualquer pavimento, deverão ter dimensão não inferior a um metro e cinquenta 
centímetros, medida perpendicularmente à porta do elevador, e largura mínima igual à da caixa de corrida.
Art. 191.  Os halls de acesso a todos os elevadores em cada pavimento deverão ser interligados com a circulação vertical coletiva, seja esta por meio de 
escadas ou rampas.

SEÇÃO XIII
INSTALAÇÕES DE ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES

Art. 192.  A fabricação e instalação de escadas e/ou esteiras rolantes deverão obedecer às normas da ABNT.
Parágrafo único. Os patamares de acesso e saídas das escadas e/ou esteiras rolantes terão largura e comprimento não inferiores a duas vezes a largura das mesmas.

SEÇÃO XIV
INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS EM GERAL

Art. 193.  A fabricação e instalação de qualquer tipo de equipamento deverão atender às normas da ABNT e legislação específi ca, quando existente.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 194.  Os processos protocolados a partir da data de início da vigência deste código, serão analisados integralmente, de acordo com a presente lei complementar
Art. 195.  A edifi cação existente que vier a sofrer modifi cações de sua estrutura, em virtude de reforma ou reconstrução, deverá respeitar as normas deste código.
Art. 196.  A critério do município, no interesse da preservação do patrimônio, poderão ser isentadas de exigências do presente código as reformas, 
restaurações e ampliações em edifi cações existentes e identifi cadas como de interesse histórico, artístico ou cultural.
Art. 197.  Todas as edifi cações de uso coletivo deverão propiciar às pessoas defi cientes melhores e mais adequadas condições de acesso e uso, obedecidas 
as normas da ABNT e da legislação municipal específi ca.
Art. 198.  A regulamentação dos resíduos sólidos da construção civil deverão ser defi nidos por legislação específi ca.
Art. 199.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 484, de 31 de 
dezembro de 1971 e suas alterações.
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